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Seguro para vítimas de desastres naturais desponta como alternativa emergencial

Por Nubya Oliveira e Rayllan Oliveira

Proposta da CNseg prevê o pagamento de um valor estimado em R$ 15 mil para
moradores afetados por catástrofes

Diante de um cenário que tende a se repetir com mais frequência, a Confederação Nacional das
Seguradoras (CNseg) propôs a criação de um seguro para as vítimas de desastres naturais. O
substitutivo do Projeto de Lei 1.410, de 2022, prevê o pagamento de um valor estimado em R$ 15
mil para moradores afetados por alagamentos, inundações e desmoronamentos causados pelas
chuvas em municípios que decretaram estado de calamidade pública. 

De acordo com a proposta, os residentes teriam direito ao seguro mediante a contribuição de R$ 3,
cobrada mensalmente nas contas de energia elétrica. Os beneficiários de programas sociais
ficariam isentos do pagamento. O montante recebido pelos atingidos seria destinado para a
cobertura de despesas com perdas materiais. O projeto também contempla a indenização no valor
de R$ 5 mil em caso de morte de algum morador. 

Leia aqui na íntegra.

Fonte: O TEMPO, em 01.04.2024
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